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Matéria/ Ementa:
Parecer Projeto de Lei nº 121/2025 que “Regulamenta o fornecimento de brita às sedes comunitárias situadas nas  

comunidades rurais e urbanas do Município e dá outras providências.”

Relatório:

O presente Projeto de Lei visa regulamentar o fornecimento de brita às sedes comunitárias situadas nas comunidades  

rurais e urbanas do Município.

Conforme a proposição, o fornecimento destina-se exclusivamente à manutenção e conservação do acesso às sedes 

comunitárias,  devendo  o  pedido  ser  formalizado  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e  Agronegócio, 

observadas regras específicas quanto à representatividade, formalização do requerimento e limites anuais de fornecimento (até 

15m³ por comunidade).

O texto ainda prevê a obrigatoriedade de controle interno e registro das solicitações, além da responsabilização do  

representante pela correta destinação do material.

Fundamentação:
O fornecimento de brita pelo Município representa doação de material de consumo ou permanente de uso público, 

com finalidade de apoio comunitário e manutenção de infraestrutura local. Tal despesa se enquadra na categoria econômica 

de Despesas Correntes – Outras Despesas de Custeio, podendo ser vinculada a programas e ações de apoio às comunidades 

rurais e urbanas.

A execução financeira do fornecimento deverá observar a existência de dotação específica na Lei Orçamentária Anual 

(LOA), sob rubricas compatíveis com a aquisição de materiais de pavimentação ou manutenção de vias rurais e acessos.

O projeto não cria nova despesa de caráter continuado, uma vez que trata apenas de regulamentação e organização de 

procedimentos  administrativos relativos  a  um  fornecimento  já  praticado  ou  de  baixo  impacto  orçamentário.

Os eventuais custos com brita,  transporte e entrega poderão ser absorvidos dentro dos limites já previstos no orçamento 

municipal vigente, não havendo necessidade de suplementação imediata.

Possui compatibilidade com PPA, LDO e LOA.

Opinião:
Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei nº 121/2025.

Michael F. S. Sladek
Contador
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